
PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO PARA CPMI DOS ATOS GOLPISTAS  

 

 

 

 

 

 

DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES DE ITAJAÍ - SC, partido 

político inscrito no CNPJ 76.697.721/0001-64, com sede à rua Karl Richard 

Breitenbauch, 23, Centro, Cep 88303-162, Itajaí/SC, neste ato representado por seu 

presidente Sr. Gerd Klotz, brasileiro, autônomo, inscrito no CPF sob o n. 428.245.329-

04, domiciliado e residente na cidade de Itajaí; por seu advogado MARCELO SACCARDO 

BRANCO inscrito na OAB/SC 22.514, com escritório na Rua  PEDRO FERREIRA, 155, 

Bairro CENTRO  Complemento: 13º ANDAR S 1300  ITAJAÍ-SC  CEP: 88310-050  

Telefone: (47) 3348-3319   E-mail: msbadvogado@hotmail.com abaixo assinado, vem 

respeitosamente perante a Vossa Excelência REQUERER que seja INVESTIGADA e 

ouvida pela essa colenda CPMI a pessoa de: 

 

LILIANE MAYRE FONTENELE, brasileira, advogada inscrito(a) na OAB/SC sob o nº 

22.780, com escritório profissional no Edifício Catarinense - R. Manoel Viêira Garção, 

148 - sl 308 - Centro, Itajaí - SC, 88301-425, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos. 

DOS FATOS 

A representada é líder dos atos antidemocráticos que iniciaram após o fim do segundo 

turno das eleições presidenciais de 2022, sendo organizadora, instigadora e 

financiadora do acampamento que foi fixado na frente da sede da Marinha do Brasil 

de Itajaí na Avenida Paulo Bauer, ocupando os fundos do Mercado Público e de 

Restaurante Mercado Velho. 

O objetivo de tal acampamento e demais mobilizações lideradas pela representada era 

forçar uma ruptura institucional, através de intervenção militar armada, com o 
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impedimento da posse do Presidente Eleito, ou sua remoção do cargo após sua posse 

já ter ocorrido. 

Tais pleitos não são resguardados pelo manto da liberdade de expressão, pois em são 

condutas tipificadas pelo Código Penal, nos arts. 286 (incitação ao crime), 287 

(apologia de crime ou criminoso), 288 (associação criminosa) e 288-A (constituição de 

milícia privada), Art. 359-L (Abolição violenta do Estado Democrático de Direito), 359-

M (Golpe de Estado) do Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 

1940) e no art. 2º da Lei nacional n. 12.850, de 2 de agosto de 2013 (organização 

criminosa). 

A atuação da representada extrapolou os limites do município de Itajaí, pois a mesma 

organizava manifestações de cunho golpistas também em níveis estadual e nacional. A 

representada inclusive arrecadava dinheiro para a manutenção dos atos 

antidemocráticos através de sua chave PIX pessoal: 

 



Conforme link do vídeo abaixo (a partir dos 5 minutos do vídeo), Liliane esteve no 

Congresso Nacional em 07/12/2022 conjuntamente com Bismark Fugazza (Canal 

Hipócritas do Youtube),  que já foi preso em decorrência de atos antidemocráticos. Na 

ocasião, a representadas leu uma carta que conclamava as Forças Armadas a darem 

um golpe de Estado, sob pena do movimento que ela lidera “tomar Brasília” e efetuar 

a “paralização de todo o Brasil”: 

https://www.youtube.com/watch?v=9GcveX3bryI 

A representada esteve presente durante as depredações em Brasília, na sede da polícia 

federal em 12/12/2022, conforme vídeo anexo. A mesma inclusive relatou, na parte 

final de vídeo em anexo, que tal tumulto foi provocado através de ordem de alguém 

"lá de cima" (interpreta-se Bolsonaro) para instalação de GLO (para intervenção 

militar). Em todo vídeo a representada coloca a culpa do vandalismo na Polícia Federal 

e não critica nenhuma vez os vândalos. 

Durante todo seu período como líder dos atos golpistas em Itajaí - SC, instigou e fez 

apologia à intervenção militar, tanto diante de cidadãos comuns, quantos de militares, 

conforme vídeos e publicações em suas redes sociais. 

Ela também é organizadora do financeira dos eventos, conhecida publicamente como 

"doutora PIX" na imprensa local, por arrecadar fundos para as manifestações golpistas.  

https://www.youtube.com/watch?v=9GcveX3bryI


 



A Representada também organizou ônibus para a invasão do congresso em Brasília. 

Tais ônibus, conforme nome do grupo de WhatsApp, eram gratuitos, portanto, as 

pessoas não precisavam pagar pois já estava pago pela organização dos atos: 

 
 
Nota-se que a atuação da representada está diretamente ligada aos atos de terrorismo 

ocorridos no dia 08/01/2023 em Brasília. Isto porque pelo menos dois nomes de 

pessoa que viajaram em ônibus organizado por ela estão na lista de pessoas presas 



em Brasília. (lista anexa) São eles: Cristiane da Silva e Eduardo Gadotti Murara (lista 

de presos anexa). 

As pautas dos atos eram sempre golpistas, conforme se pode ler no print abaixo em 

que pede intervenção imediata das forças armadas. 

Conforme vídeos anexos, em ato realizado em Florianópolis no dia 08/01/23 ela 

comemora e pede apoio aos invasores dos Palácios da praça dos três poderes. Mesmo 

após o ato terrorista ter ocorrido a representada incentivava as pessoas a irem para 

Brasília ou ocuparem refinarias. 

 

Ademais, dia 04 de janeiro Liliane compartilhou em sua conta do Twitter uma imagem 

do congresso totalmente invadido onde uma pessoa indagava se estava cedo ou se já 

poderia ser “visitado”, no que ela posta: “dia 08”: 



 

 

Isso demonstra claramente quais era suas intenções ao organizar ônibus com destino a 

Brasília para o dia 08 de janeiro. 

 

Além de todos os atos golpistas a Representada abordou o Ministro de STF Luiz 

Roberto Barroso em um avião e gravou um vídeo com intenção de humilhá-lo e 

xingá-lo, conforme anexo. 

DOS PEDIDOS 

Isto posto, requer a esta CPMI que investigue a hora representada, bem como 

convoque-a para prestar esclarecimentos, para ao final recomendar seu indiciamento. 

 
DOS DOCUMENTOS E PROVAS  
 
Em decorrência da abundância de provas e de seu tamanho, elas foram juntadas 
através do Google Drive e podem ser acessadas através dos links abaixo:  



 
https://drive.google.com/file/d/1Ua88Ok9mRMZn9xXz_AYChDbJGgsM9aVe/view?usp
=sharing  
 
https://drive.google.com/file/d/1wdnKgmE54DeU_v2KQ7K9hHfUCN5z1Ou2/view?usp

=sharing 

 

 

Pede Deferimento. 

Itajaí, 26 de janeiro de 2023 
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